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06.441214-6 FREDERICO AUGUSTO VALVERDE OLIVEIRA 1% 7% 

06.440729-8 ISRAEL ALMEIDA MOURA SANTOS 1% 7% 

11.193546-3 JUCE MEIRY MASCARENHAS ALMEIDA 1% 28% 

06.441211·2 JULIANA MENDES SIMOES . 1% 7% 

06.21887&-3 MARIA 00 CARMO FREAZA GARCIA CERV1NO 1% 24% 

06.44 12Q6.1 MANUELA PORTUGALCORREIA MEIRA 1% 7% 

06.303997·9 MARIANA MATOS DE OLIVEIRA 1% 15% 

06.441206·5 MARIANA MIRANDA MOREIRA 1% 7% 

06.44 1210-4 NACHA GUERREIRO SOUZA AVENA 1% 7% 

13.365931-8 NAIlGE RIOS AlVES 1% 12% 

59.107084·9· NELCY MARIA SILVA CARDOSO 1% 29% 

06.329359-9 PAULO CARNEIRO TEIXEIRA CAVAlCANTE 1% 14% 

06.441 216-2 RODRIGQ AlMEIDA GOMESMOURA 1% 7% 

06.44121~ ROGERIOTHEOFILO FERNANDEZ 1% 7% 

06.21 88n.5 RUYSERGIO DEIRODA PAIXAO 1% 24% 

06.20 1089-1 WAlSIMAR OOS SANTOS BRANDAO 1% 24% 

06.346176<1 ZUNAlDO DO NASCIMENTO DANTAS 1% 14% 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO, 25 de junho de 2013. 

Ass) RUI MORAES CRUZ 

Procurador Geral do Estado 


LICENÇA-PR~MIO (FRUiÇÃO) 

Processo nO PGEl2013335841 - Maristela Barbosa Santos Cicerelli - deferindo a fruição por 01 

(um) mês, a partir de 15/07/2013. 


TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO - por 01 (um) ano 

Processo nO PGEl2013335766- Felipe Gomes Fontenelle 


RENOVAÇÃO DO COMPROMISSO DE ESTÁGIO - por 01 (um) ano, a partir de: 

Processo n· PGEl2013428279 - Deisiane Mendes de Almeida - 04/06/2013 

Processo n· PGEl2013428331 - Fernanda Ramos de Jesus - 04/06/2013 

Processo n· PGEl2013428326 - Luanderson Jesus Santos - 25/06120'13 

Processo n· PGEl201342831 O - Michael Oliveira Leal - 18/0612013 

Processo n· PGEl2013428258 - Raldinei Santos de Franca - 25/0612013 

Processo n· PGEl2013428263 - Robson José Santos Júnior - 18/06/2013 


TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

ATO N° 154, DE 25 DE JUNHO DE 2013 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui 

ções legais e regimentais, e tendo em vista o disposto no art. 6°, inc. XXX, do Regimento Interno 
deste Tribunal. 


RESOLVE : 


Estabelecer o expediente administrativo no Tribunal de Contas do Estado da Bahia, no dia 26 de 

junho de 2013, das 8 horas às 14 horas. 

CONS. ZILTON ROCHA 

Presidente 


ATO N° 155, DE 25 DE JUNHO DE 2013 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui

ções legais e regimentais, RESOLVE constituir uma comissão composta pelos servidores PAU

LO HENRIQUE NUNES NEVES DA ROCHA, JOsul': LIMA DE FRANÇA, JOsl': LUIS GALVÃO 

PINTO BOM FIM, MARIZA SANTOS DE ANDRADE e JUMARA NOVA~S SOlTO MAIOR, para, 

sob a presidência do primeiro, coordenar, acompanhar e fiscalizar as atividades relativas à reali
zação do Concurso Público destinado ao provimento dos cargos de Analista de Controle Ex1erno 
e de Agente Público, do quadro de servidores deste Tribunal de Contas do Estado da Bahia, po
dendo, para tanto, solicitar às unidades técnicas e administrativas deste Tribunal o apoio técnico 
e ou jurídico que seja necessário à execução de suas atividades. 
CONS. ZILTON ROCHA 
Presidente 

SÚMULA DA ATA DA 33" SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
BAHIA, REALIZADA EM 18 DE JUNHO DE 2013. 

Abertura dos trabalhos: 14h30min. Presentes: Presidente Exmo. Sr. Conselheiro ZILTON RO
CHA; Exmos. Srs. Conselheiros FILEMON MATOS, PEDRO L1NO, ANTONIO HONORATO, 
INALDO ARAÚJO, GILDÁSIO PENEDO FILHO e CAROLINA COSTA.- Procurador do Ministério 
Público Especial junto a este Tribunal: Dr. MAURICIO CALEFFI.- Representante do Núcleo de 
Atuação da Procuradoria Geral do Estado: Ora. LUCIANE ROSACRODA.- Secretária Geral: Ora. 
MARIA DO CARMO GALVÃO DO AMARAL.- A ata da sessão anterior foi aprovada.- MATI':RIA 
ADMINISTRATIVA - O Exmo. Sr. Conselheiro Presidente Zilton Rocha convidou os Exmos. Srs. 
Conselheiros para reunião no Gabinete da Presidência, após a presente sessão, com o objetivo 
de discutir questões concernentes ao Planejamento Estratégico deste Tribunal, relativo ao peri
odo 2014-2017.- Em seguida, o Exmo. Sr. Conselheiro Presidente Zilton Rocha submeteu à de
liberação do Plenário o Projeto de Resolução constante do processo TCEl00300912013 , e aberta 
a discussão a Resolu,.Ção nO 049/2013 foi aprovada, à unanimidade, e conferida com a seguinte 
redação: "RESOLUÇAO N' 049 de 18 de junho de 2013 - APROVAA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PARA A CONTRATAÇÃO DO SERViÇO QUE INDICA, A SER PRESTADO PELA FUNDAÇÃO 
GETÚLIO VARGAS. Ó TRIBUNAL DÉ CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, reunido em sessão 
plenária, no uso de sua competência e tendo em vista o disposto no artigo 4°, incisos XVI e XX
XIII , do seu Regimento Interno; CONSIDERANDO a necessidade de provimento de vagas para 
os cargos de Agente Público e de Analista de Controle Ex1erno, através da realização de concur

so público; CONSIDERANDO a necessidade de contratação de empresa especializada para 
planejar, organizar e realizar o concurso público para o provimento das vagas dos referidos car
gos; CONSIDERANDO que o inciso XII do art. 59 da Lei Estadual nO 9.433, de 1° de março de 
2005, dispõe ser dispensável a licitação para a contratação de instituição brasileira, que detenha 
inquestionável reputação ético-profissional e nao tenha fins lucrativos, incumbida regimental
mente ou estatutariamente nas áreas de. ensino, pesquisa e desenvolvimento institucional; CON
SIDERANDO que a FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS é uma instituição sem fins lucrativos de 
inquestionável reputação ético-profissional , com exlensa prestação de serviços à comunidade 
técnico-científica-empresarial e à sociedade, com atuação nas áreas de ensino, pesquisa e de
senvolvimento institucional, promovendo, inclusive, o planejamento, a organização e a execu
ção de atividades relativas à realização de concursos públicos para os órgãos da Administra«!io 
Públi9a Federal e Estadual; CONSIDERANDO que a proposta apresentada pela FUNDAÇAO 
GETULIO VARGAS para a prestação de serviços de planejamento, organização e a execução de 
concurso público para provimento de vagas para os cargos de Agente Público e de Analista de 
Controle Externo do Quadro de Pessoal deste Tribunal de Contas, no valor de R$ 79,00 (setenta 
e nove reais) por candidato inscrito, a ser pago do montante arrecadado através da cobrança da 
taxa de inscrição d.o concurso, é compatlvel com o preço de mercado; CONSIDERANDO que a 
FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS enquadra-se nesta hipótese legal. RESOLVE - Art. 1° - Fica 
aprovada a Dispensa de Licitação, com base no artigo 59, inciso XII , da Lei Estadual n° 9.433, 
de I' de março de 2005, para a contratação dos serviços de planejamento, organização e a 
execução do concurso público para provimento de vagas dos cargos de Agente Público e de 
Analista de Controle Ex1erno do Quadro de Pessoal deste Tribunal de Contas, no valor de R$ 
79,00 (setenta e nove reais) por candidato inscrito, a ser pago do montante arrecadado, atraves 
da cobrança da taxa de inscrição do concurso. Art. 2' - Esta Resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação'.- RELATOR: CONS. GILDÁSIO PENEDO FILHO - PROCESSO: 
TCEl0038101200ã - NATUREZA: INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE - Após ampla 
discussão da matéria, conforme consta das notas taquigráficas da presente sessão, acordaram 
os Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimidade, acolher o presente incidente para que, reconhe
cendo a inconstitucionalidade da expressão ' e pelo Tribunal de Contas do Municipios", inscrita 
no inciso XI do art. 71 da Constituição do Estado da Bahia, bem como da expressão ' os Tribu
nais", prevista no § 3' do art. 91 , do mesmo diploma, e ainda do art. 3° da Lei Complementar n' 
06/2001 , se afaste a aplicação dos indigitados dispositivos, dando-se seguimento ao processo 
TCEl00201 012008 , com vistas a apreciar as contas do Tribunal de Contas dos Municipios, formu
lando a representação de inconstitucionalidade, na fonna prevista no § 3° do art. 3° da lei Com
plementar nO OS/2001 , conectado com o art. 242 do Regimento Interno deste Tribunal, quanto ao 
art. 3° da Lei Complementar nO 06/2001 , encaminhando-a ao Ministério Público para o ajuiza
mento de ação direta de inconstitucionalidade. Decidiram, ainda, os Exmos. Srs. Conselheiros, 
por maioria de votos, recomendar que a Presidência deste Tribunal comunique ao TCM a presen
te decisão com relação às contas de 2007, restando vencidos o Exmo. Sr. Conselheiro Correge
dor Filemon Matos e o Exmo. Sr. Conselheiro Pedro Lino (ACORDÃO 187/2013 - A ser conferido 
oportunamente).- DENÚNCIA - O Exmo. Sr. Conselheiro Presidente Zilton Rocha passou a pa
lavra ao Exmo. Sr. Conselheiro Vice-Presidente Inaldo Araújo para dar prosseguimento ao julga
mento do processo abaixo, após a devolução de vista desses autos, na sessão do ú.ltimo dia 11 

~~~~~~ 'f~~0~~~~9~6go~s~~;~~m~oD~~'6(iJltt!~~~~~~fÁ~~~~~~~~~ZÂ~~: 
SIL INFORMÁTICA LTDA-ME - DENUNCIADO: COGRA COMI':RCIO DE MÁQUINAS LTDA, 
GOLDEN DISTRIBUIDORA, OFFtCER DISTRIBUIDORA E REPREMIG INFORMÁTICA-CON
VOCADO O SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO AUDITOR ALMIR PEREIRA DA SILVA.- Reaber
ta a discussão, pediu a palavra o Exmo. Sr. Substituto de Conselheiro Auditor Almir Pereira da 
Silva para tecer considerações sobre a base legal (Regimento Interno e Lei Complementar) que 
estabelece critérios para a autuação de Representação e Denúncia neste Tribunal, manifestando 
o seu entendimento de que neste se trata de Denúncia e questionando a aplicação de multa em 
processos dessas naturezas. Ao final , resolveram os Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimidade, 
não conhecer da Denúncia, por não versar sobre matéria da competência deste Tribunal, confor
me exige o art. 32 da Lei Complementar nO 05/91 , determinando a remessa dos autos à Coorde
nadoria competente, que poderá valer-se das suas informações para a realização de auditorias 
e inspeções na contratação da denunciada, na fonna do voto do Exmo. Sr. Conselheiro Relator 
(RESOLUÇÃO 051/2013 - A ser conferida oportunamente).- DESCONVOCADO O SUBSTITU
TO DE CONSELHEIRO AUDITOR ALMIR PEREIRA DA SILVA.- RELATOR: CONS. INALDO 
ARAÚJO - PROCESSO: TCEl00383812011 - NATUREZA: DENÚNCIA - DENUNCIANTES: MI
NISTI':RIO PÚBLICO DE CONTAS - DENUNCtADO: EDITAL N' 004/2011 DA SECRETARIA DA 
JUSTiÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS DO ESTADO DA BAHIA - Resolveram os Ex
mos. Srs. Conselheiros, por maioria de votos, de acordo com o voto do Exmo. Sr. Conselheiro 
Relator, conhecer da Denúncia , conforme previsto nos arts. 31 e 32 da lei Complementar nO 
05/91 , c/c o art. 184 do Regimento Interno deste Tribunal e, por tratarem-se de objetos idênticos, 
sem adentrar ao mérito, determinar a juntada dos presentes autos ao processo de Admissão de 
Pessoal nO TCEl004255/2011 , em curso nesta Corte de Contas, oriundo da Secretaria da Justiça, 
Cidadania e Direitos Humanos do Estado da Bahia, em deferência ao principio da legalidade e 
segurança jurfdica. Decidiram ainda os Exmos. Srs. Conselheiros recomendar que este Tribunal 
crie condições para tomar mais célere o cumprimento de liminares. Vencido, em parte, o Exmo. 
Sr. Conselheiro Pedro Lino, que votou pelo não conhecimento da Denúncia, em razão do pereci
mento do seu objeto, determinando a juntada dos presentes autos ao processo de Admissão de 
Pessoal n' TCEl004255/2011 (RESOLUÇÃO 052/2013 - A ser conferida oportunamente).
PRESTAÇÃO DE CONTAS - DESIGNAÇÃO DE DIA PARA JULGAMENTO - Para o dia 
27/0612013: RELATOR, CONS. FILEMON MATOS: PROC. TCEl000695/2005.- PRESTAÇÃO 
DE CONTAS - JULGAMENTO - RELATOR: CONS. FILEMON MATOS - REVISOR: CONS. 
INALDO ARAÚJO - PROCESSO: TCEl00091112011 - NATUREZA: RELATORIO DE ATIVIDA
DES - UNID./ENTIDADE: SECRETARIA DA JUSTiÇA E DIREITOS HUMANOS - SJDH - OR
DENADORES: NELSON VICENTE PORTELLA PELLEGRINO, LUCIANA TANNUS DA SILVA E 
IVAN GUIMARÃES BESSA JÚNIOR - EXERClcIO: 2010 -Acordaram os Exmos. Srs. Conse
lheiros, por voto de desempate do Exmo. Sr. Conselheiro Presidente Zilton Rocha, em recepcio
nar os presentes autos como Prestação de Contas e, à unanimidade, aprová-Ias, liberando-se de 
responsabilidade os Titulares da Pasta no exerclcio, os Drs. Nelson Vicente Portella Pellegrino, 
luciana Tannus da Silva e Ivan Guimarães Bessa Júnior, com observações quanto à necessida
de de ser aperfeiçoado o sistema de controle intemo do órgão, possibilitando que os Relatórios 
apresentados contenham relato circunstanciado das atividades desenvolvidas pelas unidades 
administrativas da Secretaria, com descrição de programas de governo e evidenciando a avalia
ção dos resultados alcançados dentro da perspectiva da eficàcia, eficiência e economia, em 
conformidade com os incisos I e 11 do art. 74 da Constituição da República Federativa do Brasil, 
e inciso I do art. 24 da Lei Complementar n' 05/91 e inciso 11 do art. 122, do Regimento Intemo 
deste Tribunal. Vencidos, em parte, o Exmo. Sr. Conselheiro Vice-Presidente Inaldo Araújo, 
Revisor, e os Exmos. Srs. Conselheiros Antônio Honorato e Gildásio Penedo Filho, que conside
raram suficiente o Relatório de Atividades, liberando de responsabilidade os Titulares da Pasta, 
no perlodo (ACORDÃO 173/2013 - Conferido).- RELATOR: CONS. ANTONIO HONORATO 
REVISOR: CONS. FILEMON MATOS - PROCESSO: TCEIOOO907l2011 - NATUREZA: PRES
TAÇÃO DE CONTAS DE ORDENADOR DE DESPESA - UNID./ENTlDADE: MINISTI':RIO pú
BLICO - EXERClcIO: 2010 
Unidade Gesto< Período 

SGA - Superintendência de Gestão Administrativa Maria Lúcia Dultra C.tta 011111.31/1212010 


